
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 

São José de Espinharas – Quarta-feira, 29 de Agosto de 2018.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

ESPINHARAS 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°. 002/2018 

 

ESPÉCIE: Termo Aditivo Nº 002/2018 ao Contrato N.º 

12401/2017.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS - PB, CNPJ nº. 08.882.730/0001-

75.  

CONTRATADA: LINDOALDO MEDEIROS MARQUES 

00080327427 – LCP CONTABILIDADE PÚBLICA – CNPJ 

nº 19.550.718/0001-80.  

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 

prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as partes 

em 21/05/2017, e Termo Aditivo 001/2017 de 28/12/2017 

nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.  

DA PRORROGAÇÃO - Pelo presente termo aditivo, fica 

prorrogada a vigência do contrato em 08 meses, sendo 

iniciado o presente aditivo no dia 27 de Agosto de 2018 e 

tendo seu termino no dia 27 de Abril de 2019.  

DO VALOR - O valor do Contrato original que é de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) mensais, sendo o valor global de 

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), permanecerá inalterado.  

DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente termo aditivo 

decorre de autorização do Prefeito da contratante, exarada 
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no parecer jurídico do assessor deste município, e encontra 

amparo legal no artigo 57, § 1 inciso II, da Lei n.º 8.666/93.  

São José de Espinharas - PB, 27 de Agosto de 2018. 
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